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O Município de Formosa do Sul/SC, por meio de seu representante legal, torna público, através deste edital, o regramento da 

realização de Concurso Público (regime estatutário) para seleção de candidatos ao cargo de Procurador, pertencente ao quadro geral de 

servidores municipais, conforme segue:  

   
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
a) Por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, todos os interessados em participar do certame devem realizar, 
obrigatoriamente, a leitura integral e acurada deste edital e de toda legislação citada nele antes de se inscreverem. A inscrição implica 
conhecimento e aceitação tácita da legislação acima mencionada e do regramento estabelecido por este edital, bem como subordinação às 
demais publicações oficiais referentes à execução do certame, as quais serão realizadas nos sites www.formosa.sc.gov.br, 
www.objetivas.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br, descabendo quaisquer alegações de desconhecimento;  
 
b) o certame será executado pela empresa Objetiva Concursos, situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Rio Branco, Porto Alegre/RS, por 
força do Contrato Administrativo nº 80/2022, e será executado em conformidade com as disposições legais vigentes, inclusive no que diz 
respeito às normas de segurança e biossegurança. A execução do certame será fiscalizada por comissão designada pelo ente público para tal 
finalidade;  

 
c) qualquer legislação citada ao longo deste documento deverá ser considerada conjuntamente às alterações com entrada em vigor até esta 
data, ainda que não mencionadas, EXCETO as normas de segurança e biossegurança exigidas para eventos desta magnitude, as quais poderão 
sofrer atualização até a realização da(s) prova(s), de forma que tais critérios serão publicizados oportunamente, em data próxima a cada 
evento, restando, desde logo, todos os candidatos cientes quanto à obrigatoriedade de cumprirem com tais disposições, descabendo qualquer 
alegação de desconhecimento; 
 
d) o certame seguirá as datas previstas no cronograma, Anexo VII deste edital. As disposições deste edital, inclusive no que diz respeito às 
datas previstas no cronograma, poderão sofrer alterações em virtude da necessidade de ajustes operacionais, garantida a publicidade dentro de 
prazo razoável. Assim, é ônus do candidato acompanhar os meios de publicidade oficiais estipulados na alínea “a” durante toda a execução do 
certame, a fim de atender a todas as determinações, prazos e convocações; 

 
e) a realização da inscrição representa aceitação tácita do candidato quanto à coleta de dados necessários para sua identificação no certame e 
divulgação de informações, tais como nome, pontuação, dentre outras, as quais são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos 
atos atinentes ao certame em tela. Essas informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de 
busca, descabendo solicitações de exclusão das mesmas da publicidade oficial do certame, face ao princípio da publicidade que rege os atos da 
Administração Pública; 
 
f) todas as solicitações (inscrição, reserva de vagas, etc.), fornecimento de dados e quaisquer documentos exigidos por este edital, em 
qualquer momento, são de total responsabilidade do candidato, só terão validade para este certame e só serão utilizados pela Objetiva 
Concursos e pela Comissão do certame para tal finalidade; 

 
g) sem prejuízo das situações já previstas por este edital, a qualquer tempo, durante a execução e/ou durante a validade do certame, o 
candidato poderá ser demandado a apresentar as vias originais/cópias autenticadas  dos documentos apresentados de forma eletrônica, para 
fins de confirmação da veracidade dessas informações e/ou documentos, assim sendo, deve mantê-los sob sua guarda e exibi-los, quando 
solicitado. A suspeita de irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados pelo candidato poderá 
acarretar no encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração, asseguradas as garantias estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da 
Constituição Federal de 1988. Constatada, pela autoridade competente, irregularidade ou falsidade, o candidato poderá ser eliminado do 
certame, ou, ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei 
vigente;  
 
h) todos os horários definidos neste edital e demais publicações oficiais referentes ao andamento deste certame têm como referência o 
horário de Brasília (DF). Todas as publicações oficiais previstas serão realizadas dentro do horário compreendido entre 10h e 18h da data 
prevista no cronograma deste edital; 
 
i) as dúvidas dos candidatos poderão ser esclarecidas, conforme determinado nas disposições finais deste edital.  
  

CAPÍTULO I - DAS INFORMAÇÕES SOBRE O CARGO  

 
1.1. Este certame destina-se à seleção de candidatos para provimento das vagas legais que vierem a existir dentro da validade do certame, para 
o cargo abaixo previsto. 
 
1.1.1. Tabela de cargo:  

http://www.formosa.sc.gov.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Cargo 
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para a posse 
(1)

 

Carga horária  

semanal 
(2)

 

Vagas 
(3)

 
Vencimento 

Mar/23 R$ (4) 
Valor da 

inscrição R$ 

 Procurador Ensino Superior completo e habilitação legal para o exercício da profissão de Advogado 32h CR 10.852,20 150,00 

REFERÊNCIAS: 

1 Por habilitação legal para o exercício da profissão, deve-se entender todo e qualquer requisito que o Órgão regulamentador da respectiva profissão exija para fins 
de exercício legal daquela profissão (, diploma, registro, inscrição, dentre outros), de forma que a posse só ocorrerá mediante a prova de tais requisitos.  

2 A descrição das atribuições, de acordo com a legislação do ente público, encontra-se no Anexo V deste edital.  

3 Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A nomeação dos candidatos classificados fica condicionada à vacância e/ou criação de vaga dentro do prazo de validade 
deste certame, de acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas 
reservadas.  

4 Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição Federal de 1988, Art. 37, XI. O servidor fará jus a 
auxílio-alimentação, no valor de R$300,00, podendo, ainda, serem concedidos outros benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da legislação vigente e/ou que 
entrar em vigor.   

 

1.1.2. Para fins de posse, os candidatos deverão atender ao estabelecido no Capítulo VIII deste edital, sob pena de indeferimento da posse.  
 

1.1.3. Os ingressantes no serviço público municipal estarão subordinados à legislação municipal vigente, em especial à Lei Orgânica; à Lei 
Complementar nº 17/2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; à Lei Complementar nº 19/2007, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos dos Servidores Municipais; e outras leis vigentes.  

 

CAPÍTULO II - DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO  

 
PARTE I - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL): 
 
2.1. A solicitação de inscrição deverá ser realizada no período estabelecido no cronograma de execução deste edital, diretamente no site 
www.objetivas.com.br. Não serão aceitas inscrições realizadas por meio diverso do previsto neste edital, em desacordo com o período 
estabelecido no respectivo cronograma ou com a forma acima apresentada. Assim, os candidatos deverão preencher seus dados no formulário 
eletrônico de inscrição com bastante atenção e dentro do prazo estipulado. 
 
I) Os candidatos interessados em requerer isenção da taxa, inscrever-se para concorrer pela reserva de vagas, solicitar atendimento especial 
para a realização de prova, utilizar o efetivo exercício da função de jurado como direito de preferência para fins de desempate, ou, ainda, serem 
identificados pelo nome social, deverão verificar neste edital, o capítulo respectivo a cada situação, para as providências quanto à solicitação, 
na forma e no prazo estabelecidos. Não haverá outra forma ou prazo para recebimento das solicitações que não os estipulados nos capítulos 
específicos deste edital, para cada caso, tampouco será admitida a inclusão de documentos ou a alteração de informações após o encerramento 
do prazo estipulado.  
 
II) Durante o período acima estabelecido, os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão realizar a inscrição utilizando o 
computador disponibilizado para tal finalidade na Prefeitura Municipal de Formosa do Sul/SC (Avenida Getúlio Vargas, nº 580, Bairro Centro), 
de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, EXCETO no último dia de inscrições, quando o 
posto funcionará somente até o 11h30min.  
 
2.1.1. Para realizar a inscrição, durante o prazo estabelecido no item 2.1, o candidato deverá: a) acessar o site www.objetivas.com.br; b) 
localizar o certame desejado; c) ler o edital na íntegra; d) clicar no botão “inscrição on-line”; e) declarar que leu e que concorda com os termos 
do edital e clicar em “continuar”; f) neste momento, o candidato será direcionado ao campo LOGIN, onde deverá digitar seu número de CPF e 
outros dados solicitados; g) selecionar adequadamente o cargo ao qual deseja concorrer, de acordo com o item 1.1.1 deste edital; h) preencher 
correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição; i) seguir as orientações da página quanto ao upload dos documentos que devem 
ser entregues no período de inscrições, se houver; j) enviar a solicitação; k) emitir o boleto para pagamento da taxa, nos termos do item 2.1.6 
deste edital.  
 
2.1.1.1. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade oficial e esteja regularmente inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física (CPF). O candidato que estiver com o CPF desatualizado, ou, ainda, que não possuir CPF, deverá solicitar a 
regularização e/ou emissão do documento nos postos credenciados (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal), em 
tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. Não serão aceitas inscrições com falta de 
preenchimento de documentos. 
 
2.1.1.2. É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a realização das etapas presenciais. 
Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores, ou Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos 
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, são válidos como documentos de identidade; Passaporte (dentro da validade); Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997e Cédula de Identidade para Estrangeiros.  
 
I) Ressalvadas as disposições de capítulo específico neste edital ou do edital de convocação para etapa presencial, NÃO serão aceitos como 
documento oficial de identificação: documentos apresentados sob a forma eletrônica ou digital; cópias de documentos, mesmo que 

http://www.objetivas.com.br/
https://concursos.objetivas.com.br/index/1/
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autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira nacional de habilitação em 
modelo anterior à Lei nº 9.503/1997; carteira de estudante; carteira funcional; CPF ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem 
como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis.  
 
2.1.2. Preferencialmente, durante toda a validade, e, no que diz respeito ao certame, especificamente, o candidato deverá utilizar o mesmo 
documento de identidade utilizado para a realização da inscrição, conforme as especificações do item 2.1.1.2 e seu inciso, inclusive no que diz 
respeito ao ingresso à prova. Caso o documento de identidade oficial do candidato estiver aberto, avariado ou com foto desatualizada, este 
deverá utilizar outro documento (dentre os citados no item 2.1.1.2). 
 
2.1.3. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016 – identificação pelo nome social – fica assegurado o direito à escolha de 
tratamento nominal e identificação por meio do seu nome social, desde que solicitado durante o período de inscrições. Após concluir a 
inscrição utilizando seu nome civil, o candidato deverá clicar em “enviar solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu nome 
social e as demais informações necessárias em campo próprio, conforme orientações da página, sob pena de ser identificado pelo nome civil. 
 
2.1.4. É de responsabilidade do candidato seguir adequadamente os prazos, as formas e os procedimentos indicados neste edital e na página do 
certame, quando da solicitação de inscrição e de quaisquer procedimentos vinculados a ela, assim como preencher, de forma correta, todos os 
dados e campos necessários e, quando for o caso, anexar completa e corretamente a documentação exigida em cada capítulo específico.  
 
I) Inscrições e/ou quaisquer outras solicitações enviadas por meio diverso do estabelecido neste edital, intempestivas, condicionais, fora dos 
padrões, com erro ou falta total ou parcial de dados e documentos necessários implicam o indeferimento do pedido. 
 
II) A solicitação e/ou deferimento de qualquer tipo de solicitação (reserva de vagas, atendimento especial, etc.) do candidato em uma inscrição 
ou certame não se comunica automaticamente a outras inscrições e/ou certames do candidato. Assim, este deverá atender a todos os requisitos 
exigidos, conforme exigido para cada caso, em cada inscrição realizada, estando ciente de que a inobservância de qualquer disposição do 
capítulo específico implica o indeferimento da solicitação, e, ainda, quanto às disposições da alínea “g”, das Disposições Preliminares. 
 
2.1.5. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio da solicitação de inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário para o pagamento da taxa de inscrição. Durante o período estabelecido no cronograma para pagamento da taxa de inscrição, a 
qualquer momento, o candidato poderá emitir uma 2ª via de cobrança do seu boleto pela área do candidato.  
 
2.1.6. O boleto gerado será do BANCO DO BRASIL, de forma que a representação numérica do código de barras (linha digitável) deverá iniciar 
com o número 001. A fim de evitar pagamento de boleto fraudado, antes de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os primeiros 
números constantes no código de barras e o banco.  
 
2.1.6.1. O candidato é o único responsável por verificar as informações do boleto bancário, bem como por certificar-se, no ato do pagamento, 
que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do comprovante de pagamento), inclusive no que diz respeito 
ao valor correto e ao beneficiário. O boleto bancário pago será o registro provisório de inscrição, devendo ser conservado pelo candidato até a 
homologação do certame.  
 
2.1.6.2. Além de averiguar as informações do boleto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preencheu correta e adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, BEM COMO QUE ESTÁ DEVIDAMENTE INSCRITO. É vedada qualquer 
transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outras vagas e/ou outros certames.  
 
2.1.6.3. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até a data prevista no cronograma 
de execução deste edital, em agência bancária, terminal de autoatendimento de banco do qual o candidato seja correntista ou correspondente 
bancário. NÃO será aceito pagamento por meio de pix, banco postal, depósito, transferência entre contas ou cheque, tampouco agendamento 
eletrônico sem que haja provisão de fundo na data de vencimento do boleto.  
 
2.1.6.4. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar os horários limites de cada instituição recebedora (com relação ao 
processamento do pagamento), seja pelo modo presencial (agências bancárias, casas lotéricas, entre outros locais de recebimento de boletos 
de pagamento), ou pelo modo virtual (internet ou caixas eletrônicos), de forma a garantir que o seu pagamento seja processado pelo sistema 
bancário dentro do último dia de pagamento, conforme estabelecido no cronograma deste edital. 
 
2.1.6.5. Os candidatos deverão evitar utilizar meios alternativos de pagamento como carteiras virtuais, pois, em alguns casos, o pagamento não 
é processado de imediato, podendo ocasionar o registro de pagamento vencido quando a entidade efetivamente faz a compensação na conta 
do beneficiário do boleto. O candidato é o único responsável por garantir que o seu pagamento seja processado dentro do último dia de 
pagamento. 
 
2.1.6.6. Os pagamentos de taxa de inscrição realizados no último dia, que resultem em processamento do pagamento em data posterior ao 
último dia de pagamento previsto no cronograma, ensejarão a não homologação da referida inscrição. O signatário deste edital, em hipótese 
alguma, homologará inscrição cujo pagamento foi processado com data posterior à data prevista, no cronograma deste edital, como último dia 
de pagamento. 

https://concursos.objetivas.com.br/login
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2.1.6.7. O candidato que solicitou sua inscrição, devidamente, terá a mesma homologada somente após a instituição bancária responsável 
confirmar o pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos estabelecidos por este edital. Não serão homologadas inscrições 
pagas em desacordo com as especificações deste, tampouco sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas inscrições cuja taxa 
de inscrição foi paga com valor menor do que o previsto neste edital para a respectiva vaga pleiteada. Será homologada inscrição cuja taxa foi 
paga com valor maior do que o instituído, face ao perfazimento do valor estabelecido. 
 
2.1.6.8. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições supracitadas não terá sua 
inscrição homologada. 
 

PARTE II - DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO:  
 

2.2. Durante o período estabelecido no cronograma deste edital, com fulcro na Lei Estadual nº 10.567/1997, poderão pleitear a isenção do 
pagamento do valor da inscrição os doadores de sangue, medula óssea, ou de leite humano, atendidos os requisitos estabelecidos no Anexo 
IV deste edital para a obtenção do benefício pretendido. 
 

a) Para solicitar o benefício, o candidato deverá efetuar a inscrição e, na área do candidato: 1) clicar no campo “solicitar isenção da taxa de 
inscrição”; 2) escolher a modalidade do benefício em que se enquadra; 3) anexar o Requerimento de isenção do valor da inscrição (Anexo IV 
deste edital), devidamente preenchido e assinado, acompanhado de toda a documentação exigida no respectivo anexo para a comprovação dos 
requisitos necessários à obtenção do benefício pretendido (o requerimento e os documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos 
digitalizados e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 
 

b) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de 
permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados. 
 
2.2.1. Cumpre salientar que o simples preenchimento dos dados necessários ou a simples apresentação dos comprovantes exigidos para a 
solicitação dentro do prazo, bem como o simples fato de o candidato já ter obtido o benefício em outros certames não garante o deferimento 
da solicitação. Considerando o item 2.1.4 deste edital e seus incisos, a solicitação somente será deferida ao candidato que comprovar todos os 
requisitos para obtenção do benefício pretendido, com base na legislação em vigor, e que dê cumprimento integral às exigências relativas ao 
prazo, forma, e ao conteúdo da documentação necessária, conforme consta no item 2.2 do presente edital e suas alíneas, para cada caso.  
 
2.2.2. Para fins de verificar a veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pelo candidato, poderão ser consultados 
os órgãos gestores do benefício. Dessa forma, recomenda-se que solicite o benefício somente quem, de fato, preencha os critérios para 
deferimento deste.   
 
2.2.3. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário e guardá-lo para o caso de ter seu pedido indeferido. 
 
2.2.4. O resultado das solicitações de isenção será divulgado na data prevista no cronograma, sendo de obrigação exclusiva do candidato 
consultar a respectiva relação para confirmar sua situação. Os candidatos com a solicitação de isenção deferida terão a inscrição 
automaticamente efetivada. O candidato que tiver sua solicitação indeferida poderá interpor recurso.  
 
2.2.5. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos: a) os candidatos, cujo recurso de isenção for procedente, terão a inscrição 
automaticamente efetivada; b) os candidatos, cujo recurso for improcedente, não terão o deferimento da sua solicitação, de forma que, para 
permanecerem participando do certame, deverão providenciar o pagamento do boleto bancário até o prazo estabelecido no cronograma 
exposto neste edital. 
 
2.2.6. Não caberá qualquer devolução do valor pago a título de taxa de inscrição ao candidato que teve deferido seu benefício e também 
efetuou o pagamento da taxa de inscrição, de forma que se orienta aos interessados para que só efetuem o pagamento do boleto bancário 
após a divulgação do resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 
 
PARTE III - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.3. Transcorrido o período de análise e processamento dos pagamentos, a homologação preliminar das inscrições será divulgada na data 
prevista no cronograma deste edital, sendo de obrigação exclusiva do candidato consultar a respectiva relação de candidatos para confirmar 
sua situação, assim como conferir com atenção todos os seus dados. 
 
2.3.1. Caso a inscrição não tenha sido homologada, ou caso haja algum erro relativo à sua inscrição na relação divulgada (grafia, número de 
documento, etc.), o candidato poderá interpor recurso, conforme determinado neste edital, no capítulo dos recursos.  
 
2.3.2. Transcorrido o período de interposição e análise de recursos, será divulgada a homologação definitiva das inscrições. Se nesta ocasião o 
candidato verificar algum erro relativo à sua inscrição (grafia, número de documento, etc.), resta ciente de que deverá efetuar a correção no dia 
da prova objetiva, junto ao fiscal de sala, para quem deverá apresentar os elementos probatórios que permitam a correção. 
 



 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL/SC 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
EDITAL Nº 01/2023 – EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS 

 

 
   

 

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece.   Pág. 5 de 22 
 

2.3.3. Divulgada a homologação definitiva das inscrições e mantida a não homologação, o candidato será eliminado do certame, não lhe 
assistindo direito de prosseguir no mesmo, exceto se, por ocasião da prova objetiva, apresentar ao fiscal de sala documento de inscrição e 
comprovante de pagamento válidos, os quais permitam a inclusão provisória da inscrição para realização da prova. 
 
2.3.3.1. No caso da exceção prevista no item 2.3.3, a inclusão da inscrição em caráter definitivo ficará condicionada à verificação da regularidade 
da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão, restando, desde já, os candidatos cientes de que, constatada qualquer irregularidade de 
inscrição e/ou pagamento da inscrição incluída provisoriamente no dia da prova objetiva, nos termos do item 2.3.3, a inclusão, provisória será 
automaticamente revogada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS  

 
3.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII e Decreto Federal nº 9.508/2018, as pessoas com deficiência, assim 
compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto nº 3.298/1999, Art. 4º, têm assegurado direito de inscrição 
neste certame, sendo-lhes reservado, um percentual de 5% do total das vagas existentes e das futuras.  
 
I) Por força do arredondamento previsto no Decreto Federal nº 9.508/2018, Art. 1º, § 3º, a 1ª vaga a ser destinada à PcD será a 5ª vaga 
existente ou que vier a surgir a 2ª vaga será a 21ª, a 3ª vaga será a 41ª, a 4ª vaga será a 61ª e assim sucessivamente, sendo mantido o 
percentual estabelecido no item 3.1. 
 
3.1.1. O percentual acima previsto será observado ao longo da execução, bem como durante todo o período de validade do certame, inclusive 
quanto às vagas legais que vierem a existir. 
 
3.1.2. Para fins de posse, a deficiência deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as atribuições do cargo para o qual o candidato se 
classificou, uma vez que, em hipótese alguma, essas atribuições serão modificadas para se adaptarem às condições especiais da pessoa com 
deficiência, não sendo, todavia, obstáculo para o exercício das respectivas atribuições a utilização de material tecnológico ou equipamentos 
específicos de uso habitual do candidato ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho.  
 
3.1.2.1. Cumpre enfatizar que, após a posse, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a necessidade de intermediários permanentes, 
concessão de aposentadoria, requerimento de avaliação laborativa e incompatibilidade com as atribuições do cargo.  
 
3.1.2.2. Nos termos da legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples não serão considerados como deficiência.  
 
3.1.3. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no Capítulo IV deste edital. Ressalvadas as 
disposições especiais contidas neste edital, com o amparo do Decreto nº 9.508/2018, particularmente o Art. 2º, os candidatos com deficiência 
participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida.  
 
3.1.3.1. Consideram-se condições de igualdade aquelas que permitam a avaliação do candidato com deficiência, respeitando-se as 
peculiaridades da deficiência que possui. 
 
3.1.4. Para concorrer pela reserva de vagas para PcD, especificamente durante o período de inscrições, o candidato interessado, ao realizar sua 
inscrição, deverá: a) clicar no campo “Modalidade de Concorrência”; b) escolher a opção “vagas reservadas”; c) selecionar a modalidade “PcD - 
Pessoa com Deficiência”; d) anexar o Requerimento – PcD (Anexo I deste edital), devidamente preenchido e assinado, acompanhado de laudo 
médico emitido há menos de um ano, caso não contenha expressamente a informação de que se trata de deficiência irreversível, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como 
da provável causa da deficiência (o requerimento e o laudo deverão ser digitalizados e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em 
extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 
 
I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de 
permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados. 
 
3.1.5. Com fulcro na Lei nº 7.853/1989, Art. 8º, II e no Decreto nº 9.508/2018, Art. 7º e, tendo em vista o disposto no item 8.3.1 deste edital 
(avaliação da aptidão física e mental para a posse), cumpre salientar que a análise realizada para o deferimento da solicitação da inscrição para 
concorrer pela reserva de vagas para PcD não adentra na esfera de enquadramento da deficiência e compatibilidade com as atribuições do 
cargo pretendido, uma vez que essa verificação diz respeito a procedimento relacionado aos atos para a posse; entretanto, em conformidade 
com o item 2.1.4 deste edital e seus incisos, para o deferimento da solicitação é necessário o cumprimento integral das disposições do item 
3.1.4 deste edital e seu inciso. 
 
3.1.5.1. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido no item 3.1.4 deste edital e seu inciso, por 
ocasião da inscrição, concorrerá única e exclusivamente à(s) vaga(s) da ampla concorrência e não poderá invocar esta condição futuramente em 
seu favor, mesmo que o candidato haja marcado reserva de vaga no formulário eletrônico de inscrição e/ou outro campo. 
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3.1.6. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD será divulgado quando da 
homologação preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. É de obrigação exclusiva do candidato 
consultar a relação divulgada para confirmar a sua situação.  
 
3.1.6.1. Os candidatos com inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para PcD, desde que aprovados no certame, além de figurar 
na lista de ampla concorrência, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação. Os candidatos cuja 
inscrição for indeferida, mesmo após o período de recursos, não terão direito a concorrer pela reserva de vagas, passando a constar somente na 
lista de ampla concorrência.  
  
3.1.7. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD não isenta o candidato de submeter-se, quando nomeado, à 
avaliação estabelecida no item 3.1.5 deste edital, a qual se destina a avaliar a aptidão física e mental, bem como confirmar a condição de 
pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido, na forma regrada por 
este edital e pela legislação em vigor, devendo, para tanto, comparecer munido do original ou cópia autenticada do laudo apresentado 
quando da solicitação da inscrição. 
 
3.3. Os candidatos com deficiência que tomarem posse pela lista de ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas reservadas. 
 
3.4. A nomeação dos candidatos aprovados pela reserva de vagas respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência. 
 
3.5. Em caso de desistência de candidato com deficiência que tenha sido nomeado para vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato 
com deficiência posteriormente classificado. 
 
3.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da 
ordem classificatória.   

 

CAPÍTULO IV – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
4.1. Os candidatos com necessidade de atendimento e/ou condição especial para a realização de prova (amamentação de filho(s) com até 6 
meses de idade no dia de realização de prova presencial, acesso facilitado, prova especial, dentre outros) deverão, durante o período de 
inscrições, especificamente: a) clicar no campo “condições especiais para realização de prova”; b) escolher a opção “sim”; c) selecionar o tipo 
de atendimento necessário; d) anexar o Requerimento - Atendimento especial (Anexo II deste edital), devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado de toda a documentação nele exigida para a comprovação e justificativa do seu pedido, quando for o caso (o requerimento e os 
documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, 
“png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 
 
I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de 
permitir a clara análise das informações prestadas e dos documentos apresentados. 
 
4.1.1. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de 
submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado ou novas provas. 
 
4.1.2. Exceto previsão em contrário, durante a realização de prova, somente será permitida a ingestão de água. Dessa forma, cumpre enfatizar 
que os candidatos com hipoglicemia ou outros problemas de saúde que requeiram ingestão de alimentos ou outras substâncias não 
permitidas deverão solicitar o respectivo atendimento especial para realização da prova, comprovando a necessidade médica, nos termos do 
item 4.1 deste edital e seu inciso. No caso de ter o seu pedido deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá apresentar ao fiscal de sala o 
alimento que deve estar acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo.  
 
4.2. Salvo nos casos de força maior, desde que devidamente comprovados, em conformidade com o item 2.1.4 deste edital e seus incisos, o 
cumprimento integral do item 4.1 deste edital e seu inciso – conforme cada caso – é condição indispensável para o deferimento da 
solicitação. Os requerimentos de atendimento especial para a realização de prova serão examinados juntamente com laudo, atestado e/ou 
parecer, etc., conforme exigido para cada situação no Anexo II deste edital, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento.  
 
4.2.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a 
Objetiva Concursos solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3. O resultado preliminar das solicitações de atendimento especial será divulgado quando da homologação preliminar das inscrições, a partir 
de quando será possibilitada a interposição de recursos. É de obrigação única e exclusiva do candidato consultar a respectiva relação para 
confirmar sua situação.  
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4.4. Considerando-se a possibilidade de serem submetidos à detecção de metais durante a prova, os candidatos que fizerem uso de prótese 
auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, além de solicitar o respectivo atendimento especial para realização 
da prova e comprovar a sua necessidade médica, nos termos do item 4.1 deste edital e seu inciso, deverão comparecer, ao local de prova, 
munidos dos documentos que comprovem tais necessidades, informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de serem excluídos 
sumariamente do certame ou, ainda, de não poderem utilizar o objeto durante a realização da prova, caso este seja removível. 

 
4.5. A lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão de nascimento da(s) criança(s) a ser(em) amamentada(s) e 
levar um(a) acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará com a(s) criança(s) em sala reservada para essa finalidade, próxima 
ao local de aplicação das provas, e será o(a) responsável pela sua guarda. A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de 
forma que, a candidata que não levar o(a) acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local 
de realização das provas. 
 
4.5.1. O(a) acompanhante deverá: 
a) comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e fechamento dos portões e com as 
demais disposições relacionadas à segurança do certame; 
b) apresentar documento de identificação oficial; 
c) permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 
d) armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais. 
 
4.5.2. A candidata e o(a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e os da(s) criança(s), serem submetidos à 
inspeção e/ou ao detector de metais. 
 
4.5.3. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela coordenação de prova, a candidata será acompanhada por 
fiscal, sem a presença do(a) acompanhante da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 2 horas, por até 30 
minutos por filho. O controle do tempo da amamentação será feito por fiscal. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de 
responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo despendido na amamentação em igual período. 
Contudo, somente a lactante que cumprir integralmente as disposições do item 4.1 deste edital e seu inciso poderá compensar o tempo 
despendido na amamentação.   

 
CAPÍTULO V – DAS ETAPAS  

 
PARTE I – COMUM A TODAS AS ETAPAS 
 
5.1. Este certame será composto pelas etapas abaixo dispostas, as quais serão constituídas nos termos do item 5.1.1 e parte específica deste 
capítulo: 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, em 1ª etapa, à qual se sujeitarão todos os candidatos; 
b) PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL, de caráter eliminatório/classificatório, em 2ª etapa, aos candidatos habilitados na prova objetiva e, em 

conformidade com a parte específica da prova prática, contida neste capítulo. 
 
5.1.1. Constituição e pontuação de cada etapa:  

Cargo Tipo de prova Disciplina Nº de questões Peso por questão PESO TOTAL 
(1) (2)

 

TABELA A 

Procurador Objetiva 
 
 

Direito constitucional 
Direito administrativo 
Direito civil 
Direito processual civil 
Direito financeiro 
Direito tributário e processo tributário  
Direito urbanístico e ambiental 
Direito do trabalho e processo do trabalho 
Legislação municipal 

08 
08 
05 
08 
06 
08 
06 
05 
06 

1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
1,50 

12,00 
12,00 
07,50 
12,00 
09,00 
12,00 
09,00 
07,50 
09,00 

Prático-profissional    10,00 
REFERÊNCIAS 

1 A pontuação total do candidato, por disciplina, corresponderá ao número de questões que este acertou multiplicado pelo peso por questão daquela disciplina, sendo 
que a sua nota final na prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

2 A pontuação obtida pelo candidato na prova prático-profissional será somada à nota obtida na prova objetiva, para composição da nota final. 

 
5.1.2. Todas as etapas têm sua data prevista no cronograma de execução deste edital e serão realizadas preferencialmente na cidade de 
Formosa do Sul/SC. 
 
5.1.2.1. A confirmação da data e outras informações, como local, horário e as regras específicas em relação à apresentação dos candidatos 
serão divulgadas oportunamente, por meio do edital de convocação, restando os candidatos, desde logo, cientes quanto à obrigatoriedade de 
cumprirem com tais regras, sob pena de eliminação sumária do certame. 
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5.1.2.2. Desde logo, ficam os candidatos cientes de que, havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização 
de prova, esta poderá ser realizada em nova data, ou, ainda, em cidades vizinhas. Em havendo a necessidade de realizar os ajustes operacionais 
anteriormente mencionados, as novas disposições serão publicizadas com, no mínimo, 08 dias de antecedência da prova. 
 
5.1.3. A identificação correta do dia, local e horário de realização de prova, assim como o respectivo comparecimento e o cumprimento dos 
termos exigidos pelo edital de convocação são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
5.1.4. NÃO haverá prova fora do local, data ou horário designado pelo edital de convocação para a prova, NÃO haverá 2ª chamada e NÃO será 
admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início, independentemente do motivo alegado.  
 
5.1.5. Cumpre salientar que o não comparecimento no dia, local, horário e/ou o descumprimento das condições estabelecidas pelo edital de 
convocação para prova eliminatória acarretarão a eliminação do candidato. 
 
5.1.6. Somente poderá ingressar à prova o candidato que apresentar documento de identificação oficial, conforme o item 2.1.2 deste edital, o 
qual permita, com clareza, sua identificação e atenda as regras específicas do edital de convocação. O candidato deverá estar ciente de que, 
em caso de ausência, inadequação do documento de identificação ou, ainda, descumprimento das regras específicas do edital de 
convocação, não poderá fazer a prova. 
 
5.1.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. Nesse caso, o 
candidato poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, a 
qual poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente. 
 
5.1.8. Além do documento de identificação oficial, o candidato deverá apresentar, ainda, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição do candidato conste na lista definitiva de inscrições 
homologadas. 
 
5.1.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova: a) não será permitida a permanência de 
acompanhante do candidato (exceto quando for concedido à lactante atendimento especial para amamentação) ou pessoas estranhas ao 
processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas; b) os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais; c) poderá 
ser realizada coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos; d) poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado, a qual poderá ser 
julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente; e) será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas pelo edital 
de convocação. 
 
5.1.10. Ainda, após o ingresso ao espaço de prova e durante toda a sua realização, são vedadas, aos candidatos, as seguintes condutas, sob 
pena de eliminação do certame:  
a) comunicar-se com outros candidatos ou outras pessoas que não os fiscais e coordenadores de prova; 
b) solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos; 
c) ingerir alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza (exceto água e os casos de atendimento especial concedidos ou, ainda, se 

houver previsão em contrário no capítulo específico da prova e/ou edital de convocação); 
d) manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares;  
e) consultar e/ou manter consigo quaisquer dispositivos, como máquinas calculadoras e/ou similares, agendas eletrônicas e/ou similares, 

telefones celulares, smartphones, tablets, Ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como 
protetores auriculares, etc.;  

f) manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, exceto se houver 
previsão em contrário no capítulo específico da prova prático-profissional e/ou no edital de convocação para a respectiva prova; 

g) portar arma (caso o candidato se apresente portando arma, deverá depositá-la na sala de coordenação de prova, sob sua inteira 
responsabilidade). 

 
5.1.10.1. ATENÇÃO: Todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens permitidos por este edital e/ou edital de 
convocação deve ser acondicionado dentro de embalagem específica e depositado (os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados) dentro do 
espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob responsabilidade do candidato. Os executores deste certame não se responsabilizam por 
quaisquer objetos dos candidatos, de forma que se aconselha os candidatos a não levarem para o espaço de prova itens cujo uso não está 
autorizado durante a realização desta. 
 
5.1.11. Após o início da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos eletrônicos 
previstos no item 5.1.10 e seu subitem. O descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste certame, 
caracterizando-se como tentativa de fraude. 
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5.1.12. Nos casos de eventual falta de prova ou material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha de impressão ou divergência na 
distribuição, a Objetiva Concursos poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar 
material reserva, podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de 
correção das provas dos candidatos, devendo as referidas providências serem registradas em ata. 
 
5.1.13. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 
afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste edital, sendo concedido o tempo adicional necessário 
para garantia de isonomia de tratamento. Em ocorrendo tais situações, os candidatos atingidos deverão permanecer no seu local de prova e 
atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando, assim, no bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos 
sumariamente do certame. 
 
5.1.14. Poderá ser excluído sumariamente deste certame o candidato que: 
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se com outro 

candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento não permitido, de qualquer 
natureza; 

d) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável) ou outro procedimento de segurança; 
f) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade 

de identidade e/ou de dados; 
h) recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo destinado a sua realização ou, em caso de razão fortuita, 

ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova da Objetiva Concursos. 
 
5.1.15. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, investigação policial, etc., ter o candidato se utilizado de 
procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua(s) prova(s) será(ão) anulada(s) e ele será automaticamente eliminado deste certame. 
 
PARTE II - ESPECÍFICA PARA A PROVA OBJETIVA: 
 
5.2. A respectiva prova será constituída por questões objetivas, de múltipla escolha, com até 05 alternativas, das quais somente uma será a 
correta. As questões de cada disciplina, nos termos do item 5.1.1 deste edital, serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 
constantes no Anexo V deste edital, compatíveis com o nível de escolaridade, a formação acadêmica exigida e as atribuições do respectivo 
cargo. 
 
5.2.1. Realizada a prova objetiva, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 60% ou mais na nota final 
da prova objetiva, desde que não tenham zerado nenhuma das disciplinas. 
 
5.2.2. Para fins de identificação, desde logo, ficam todos os candidatos convocados a comparecer ao seu local de prova com a antecedência 
mínima estabelecida pelo edital de convocação para fechamento dos portões do local de prova, munidos de documento de identificação 
oficial, nos termos do item 2.1.2 deste edital e de caneta esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e material transparente). No horário 
estabelecido pelo edital de convocação, os portões serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local de 
prova. 
 
5.2.3. Ressalvadas as disposições do edital de convocação e os casos de atendimento especial deferidos, após o ingresso na sala de prova e 
durante toda a sua realização, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes objetos: caneta, documento de 
identificação oficial e uma garrafa de água (embalagem transparente e sem rótulo).  
 
5.2.4. Para realizar a prova objetiva, cada candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha óptica).  
 
5.2.5. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e/ou rasura em qualquer folha do respectivo caderno.  
 
5.2.6. O cartão de respostas, não poderá conter rabisco e/ou rasura, tampouco poderá ser substituído, devendo ser conservado em segurança 
durante a realização da prova. Os dados do cartão deverão ser conferidos pelo candidato, que também deve preenchê-lo e assiná-lo, no local 
correto, com atenção e à CANETA, uma vez que o cartão de respostas é o único documento válido e utilizado para a correção da prova 
objetiva. 
 
5.2.7. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a realização da prova e entregá-lo ao 
fiscal ao final da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das demais condições definidas poderá implicar a automática eliminação do 
candidato do certame. 
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5.2.8. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 horas e 30 minutos, incluído o tempo para assinatura e preenchimento das respostas 
no cartão de respostas. 
 
5.2.9. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar consigo seu caderno de 
questões, desde que decorrida 1 hora de prova, contada do efetivo início das provas. 
 
5.2.9.1. Por questões de segurança, o candidato que sair antes do tempo previsto no item 5.2.9 devolverá ao fiscal da sala, além do cartão de 
respostas, o caderno de questões, sendo-lhe garantida vista de prova padrão e do cartão de respostas para interposição de recursos, conforme 
estabelecido no item 6.2.1 do presente edital. 
 
5.2.10. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a sala de coordenação de prova para o fechamento do material, quando, então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, depois 
de concluído o procedimento.  
 
5.2.11. A correção das provas será realizada por sistema eletrônico – leitura óptica dos cartões de resposta –, sem ingerência humana, em ato 
público aberto aos interessados, cuja data, local e horário serão informados oportunamente por edital, assim sendo, não haverá processo de 
desidentificação dos cartões de respostas.  
 
5.2.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.  
 
5.2.13. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa 
assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com as instruções poderá ser anulada, ficando 
condicionada à leitura óptica. 
 
PARTE II - ESPECÍFICA PARA A PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL: 
 
5.3. A respectiva prova será composta de 01 peça profissional (consistente em 01 peça processual ou 01 parecer jurídico), valendo 06,00 
pontos, e 01 questão discursiva, sob a forma de situação-problema, valendo 04,00 pontos, em língua portuguesa, nas áreas de direito 
constitucional, direito administrativo, direito tributário, e/ou direito financeiro, e dos seus correspondentes processuais, conforme os 
conteúdos programáticos constantes no Anexo VIII para tais áreas, observada, sempre que possível, a interdisciplinaridade. 
 

5.3.1. A prova prático-profissional será aplicada no mesmo dia da aplicação da prova objetiva, em TURNO INVERSO, de forma que, somente 
poderá realizar a prova prático-profissional o candidato que realizou a prova objetiva. 
 
5.3.1.1. Todos os candidatos que realizarem a prova objetiva deverão realizar a prova prático-profissional, todavia, somente será avaliada e 
divulgada a nota daqueles candidatos que obtiverem aprovação na prova objetiva e estiverem pré-classificados dentre os 20 primeiros 
candidatos, sendo que, em caso de empate na última nota classificada, serão considerados todos os casos de empate nessa nota. O candidato 
reprovado na prova objetiva ou classificado fora do limitador acima estabelecido, mesmo tendo realizado a prova prático-profissional, será 
considerado reprovado no certame e, portanto, não terá a sua prova avaliada. 
 

5.3.2. A peça profissional e a questão discursiva serão avaliadas na modalidade analítica, em que o examinador avaliará o valor total de pontos, 
conforme segue: Conhecimento técnico aplicado (70%): domínio do raciocínio jurídico, técnica profissional demonstrada, fundamentação legal 
e sua consistência; Estrutura e norma padrão (30%): estruturação do texto, capacidade de interpretação e exposição, coesão e coerência, 
clareza na expressão escrita e domínio da norma padrão (grafia, acentuação, concordância, regência, pontuação, linguagem adequada, etc.). A 

mera transcrição de dispositivos legais, desprovida do raciocínio jurídico, não ensejará pontuação. 
 
5.3.2.1. Aplicados os descontos relativos aos dois níveis de avaliação, a nota da prova prático-profissional será o somatório dos pontos 

computados à peça profissional e à questão discursiva, sendo que, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 06,00 pontos. Os candidatos que não atingirem essa pontuação serão considerados reprovados no certame.  
 
5.3.3. Após o ingresso na sala e durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
pertences: caneta esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e confeccionada em material transparente), documento oficial de 
identificação, uma garrafa transparente de água, sem rótulo, e 01 VADE MECUM, conforme segue:  
(a) O VADE MECUM NÃO pode ser comentado, interpretado, comparado, anotado, ou, conter quaisquer indicações jurisprudenciais e/ou 
doutrinárias, PERMITIDAS apenas as súmulas dos tribunais superiores, desde que não estruturem roteiro de peça processual; 
(b) será permitida utilização de VADE MECUM contendo índice remissivo, em ordem alfabética ou temático, desde que não estruture roteiro de 
peça processual e que não contenha modelo de peça processual; 
(c) meras remissões objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais superiores serão permitidas, desde que não 
estruturem roteiro de peça processual; 

(d) simples destaques no texto, do tipo marca-texto, sublinhado e/ou circulado, especificamente, serão permitidos, desde que não estruturem 

roteiro de peça processual; 
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(e) separadores de código fabricados pela própria editora contendo simples remissão aos ramos do direito e clipes serão permitidos, desde que 
não estruturem roteiro de peça processual; 
(f) NÃO será permitida a consulta a outro material que não o VADE MECUM, vedada, ainda, a utilização de cópia reprográfica (xerox), impressos 
da internet, apostilas e/ou textos impressos e encadernados;  
(g) é vedada utilização de quaisquer marcadores/separadores de páginas (notas adesivas manuscritas, em branco ou impressas pelo próprio 
candidato, post-its, durex, etc.), que não se enquadrem nos critérios acima;  
(h) símbolos e outras formas de anotações pessoais ou transcrições são vedadas. 
 

5.3.3.1. O material será objeto de inspeção antes do início da prova quanto à adequação do VADE MECUM aos critérios estabelecidos por este 
edital. Em caso de necessidade, a colocação de capas com grampos nas folhas com conteúdo proibido será utilizada para impedir a consulta. Nos 
casos em que a colocação de capa com grampo não for suficiente para impedir a consulta, o candidato restará impedido de utilizar seu VADE 
MECUM na prova.  
 

5.3.4. Para realizar a prova, cada candidato receberá um caderno de prova e a folha oficial de produção escrita, que, além do espaço destinado 
à transcrição dos textos, contemplará conjuntamente um canhoto de identificação com número de prova aleatório impresso e local próprio 
para o candidato apor seus dados e assinatura. Cada candidato terá um número de prova diferente impresso no seu canhoto de identificação e 
esse mesmo número deverá constar igualmente impresso na folha oficial de produção escrita, para fins de identificação do candidato após a 
correção das provas. 
 

5.3.5. A questão discursiva deverá ser respondida em, no máximo, 30 linhas, e a peça profissional deverá ser redigida em, no máximo, 100 
linhas, ambas à caneta, obrigatoriamente. Para sua realização, o candidato deverá ter conhecimento das regras prático-profissionais inerentes à 
elaboração das respectivas, ao passo que, a omissão de dados que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução acarretará 
em descontos na pontuação atribuída ao candidato. 
 

5.3.6. O tempo de duração da prova prático-profissional será de até 4horas, incluído o tempo para transcrição dos textos para a folha oficial de 
produção escrita. Além das regras gerais aplicadas a todas as etapas, aplica-se a esta etapa, subsidiariamente, no que couber, o regramento da 
prova objetiva. 
 

5.3.7. O candidato, ao terminar a prova, devolverá ao fiscal da sala a folha oficial de produção escrita, podendo levar consigo seu caderno de 
prova, desde que decorrida 1 hora de prova, contada do efetivo início da mesma.  
 

5.3.8. O caderno de prova é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-
se o rabisco e/ou rasura em qualquer folha do respectivo caderno; Já a folha oficial de produção escrita NÃO poderá ser substituída e/ou conter 
rabisco e/ou rasura, devendo, portanto, ser conservado em segurança durante a realização da prova e preenchida pelo candidato com atenção, 
uma vez que é o único documento válido e utilizado para a correção da prova prático-profissional. 
 

5.3.8.1. A correção da prova prático-profissional será feita considerando-se o processo de desidentificação (sem o conhecimento do nome do 
candidato), para tanto, SOMENTE o canhoto de identificação deverá ser assinado. A folha oficial de produção escrita NÃO poderá ser assinada, 
rubricada e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato e/ou informações além daquelas fornecidas e permitidas no 
enunciado do caderno de prova, assim sendo, o candidato deverá desenvolver seu trabalho jurídico com todos os dados que se façam 
necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação além daquelas fornecidas e permitidas, cabendo-lhe rigoroso cuidado. Desta forma, 
caso no trabalho jurídico seja necessário, o candidato deverá escrever o nome do dado seguido de “XXX” (exemplo: “Município XXX.”). Caso seja 
necessária aposição de assinatura, o candidato deverá utilizar apenas a palavra “Assinatura”. A prova prático-profissional, cuja folha oficial de 
produção escrita contiver assinatura e/ou qualquer marca identificadora do candidato será anulada pela Banca Avaliadora. 
 

5.3.8.2. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de prova, assim como, não será avaliado texto 
(qualquer fração de texto) que ultrapassar o limite máximo de linhas. Será atribuída nota zero ao candidato cuja prova prático-profissional: (a) 
for ilegível e/ou escrita em língua estrangeira e/ou não for escrita à caneta; (b) não contiver texto (ausência de texto) ou que contiver menos de 
50% do espaço destinado a cada texto preenchido; (c) for mera transcrição de dispositivos legais; (d) que for diversa do solicitado; (e) que não 
abordar o tema e/ou teor técnico propostos. Qualquer prova que estiver em desconformidade com as instruções poderá ser anulada, ficando 
condicionada à correção da Banca Avaliadora.  
 

5.3.9. É de obrigação exclusiva do candidato: manter a folha oficial de produção escrita em segurança durante a realização da prova, uma vez 
que é o único documento válido e utilizado para a correção da prova prático-profissional; conferir se os dados impressos no canhoto de 
identificação estão corretos; entregar a folha oficial de produção escrita ao fiscal de sala, a qual deverá estar devidamente redigida, e com o 
canhoto de identificação assinado, à CANETA. A não entrega dos respectivos documentos e/ou o não cumprimento das demais condições 
acima definidas poderá implicar a automática eliminação do candidato do certame. 
 

5.3.10. Após a correção das provas, de forma desidentificada, estas serão identificadas em ato que poderá ser acompanhado pelos candidatos, 
conforme data, local e horário informados oportunamente por edital. As provas que não estiverem identificadas corretamente no canhoto de 
identificação serão consideradas nulas, por impossibilidade de identificação, acarretando a eliminação do candidato. A detecção de qualquer 
marca identificadora do candidato em local que não no canhoto de identificação acarretará a anulação da referida prova, por se tratar de 
identificação do candidato em local indevido, ocorrência esta que frustra a correção desidentificada. 
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5.3.10.1. Qualquer item da prova prático-profissional que estiver em desconformidade com as instruções específicas poderá ser anulado, 
ficando condicionado à correção da Banca. 
 

5.3.11. Outras informações referentes à prova prático-profissional poderão ser publicadas em edital específico, quando da convocação para a 
realização da prova. 

 

CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS  

 

6.1 Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução deste edital. Todavia, 
sua confirmação dar-se-á conjuntamente com o edital de cada evento, especificamente. Portanto, os candidatos devem estar atentos às 
publicações realizadas ao longo do certame. 
 

6.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área do candidato, no site 
www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, seguindo as orientações da página. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão de 
outra forma e/ou por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva página. 
 

6.1.1.1. Para os candidatos que não tenham acesso à internet, será disponibilizado computador para interposição de recursos em local, horário 
e período a ser divulgado no edital que abre o período de recursos de cada evento, especificamente. 
 

6.2. Cada candidato deverá interpor, individualmente, seus recursos, utilizando um formulário eletrônico para cada pedido. Cada recurso 
deverá atender rigorosamente aos preceitos fixados neste capítulo, sendo devidamente fundamentado e acompanhado de: a) no caso de 
indeferimento de isenção/inscrição, as razões pelas quais solicita a homologação da sua isenção/inscrição e todos os documentos 
comprobatórios que demonstrem a razão do candidato (comprovante de inscrição, pagamento, etc.); b) circunstanciada exposição a respeito 
das questões, pontos ou resultados, para os quais, face ao regramento do certame, à natureza da vaga ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau, número de pontos ou resultado diverso; c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que 
demonstrem a razão do candidato. 
 

6.2.1. Em data a ser informada por edital, será disponibilizada, no endereço eletrônico www.objetivas.com.br, vista da(s) prova(s) padrão e/ou 
outras provas, para subsidiar a interposição de recursos. Os candidatos não terão direito à vista em outro momento.  
 

6.3. Não se conhecerão os recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão de 
gabarito ou de nota. Recursos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo ou padrão estabelecidos 
por este edital não serão apreciados. 
 

6.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, etc., permitindo-se, 
assim, sua análise desidentificada.  
 

6.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um único recurso para cada tipo de 
situação, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, somente será considerado o último recurso 
interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados. 
 

6.6. Se houver alteração de gabarito (retificação e/ou anulação de questão), as provas serão corrigidas de acordo com a referida alteração. 
Questões anuladas por decisão da Banca da Objetiva Concursos serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
computando-se a respectiva pontuação a todos os candidatos. 
 
6.7. Durante o período de recursos, salvo previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada complementação de documentação que 
deveria ter sido entregue e/ou encaminhada no período determinado em capítulo específico deste edital, conforme cada etapa e/ou nos 
termos do edital de convocação.  
 

6.8. A partir da divulgação do resultado dos recursos, por edital, cada recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretamente na 
área do candidato, no site www.objetivas.com.br. Todos os pareceres exarados estarão disponíveis na Prefeitura Municipal de Formosa do 
Sul/SC, para consulta pública dos interessados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

 

CAPÍTULO VII – DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

7.1. A constituição da nota final dar-se-á nos termos das referências (1) e (2) no item 5.1.1 deste edital. Para fins de aprovação e classificação no 
certame, os candidatos deverão atender aos critérios estabelecidos neste edital, na parte específica para cada etapa, sendo que, aqueles que 
não alcançarem os respectivos resultados serão considerados reprovados no certame. 
 

7.2. Processados todos os resultados e identificado empate no total de pontos entre dois ou mais aprovados, o desempate, para efeitos da 
classificação final, se dará nos termos abaixo definidos: 
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição neste certame, em conformidade 

com o Estatuto da Pessoa Idosa; 
b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal; 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
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c) 3ª preferência: pela nota obtida, conforme provas e disciplinas previstas, na ordem que segue: 
1. obtiver maior nota na prova objetiva; 
2. obtiver maior nota em direito constitucional; 
3. obtiver maior nota em direito administrativo; 
4. obtiver maior nota em direito civil; 
5. obtiver maior nota em direito processual civil; 
6. obtiver maior nota em direito financeiro; 
7. btiver maior nota em direito tributário e processo tributário; 
8. obtiver maior nota em direito urbanístico e ambiental; 
9. obtiver maior nota em legislação municipal. 

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano do nascimento; 
e) 5ª preferência: persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á por sorteio, o qual, 

se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.  
 

7.3. Tendo em vista o disposto no item 2.1.4 deste edital e seus incisos, durante o período de inscrições, especificamente, o candidato 
interessado em utilizar a prerrogativa contida na alínea “B”, do item 7.2, deverá, ao realizar a inscrição: a) clicar no campo “jurado”; b) marcar 
“declaro o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal”; c) anexar o Requerimento – 
Desempate (condição de jurado) (Anexo III deste edital), devidamente preenchido e assinado, acompanhado de certidão, declaração, atestado, 
ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, que comprovem o efetivo exercício da função de jurado (o 
requerimento e os documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), nas 
extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 
 

I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa (frente e verso, caso houver), a fim de 
permitir a análise das informações prestadas e dos documentos apresentados com clareza. 
 

7.4. Processados os desempates, será divulgado o resultado final do certame, o qual conterá a respectiva classificação final dos candidatos 
aprovados, em ordem decrescente de pontos, composta pelas seguintes listas: 
a) 1ª: Lista de ampla concorrência, a qual conterá a pontuação de todos os candidatos; 
b) 2ª: lista de candidatos com deficiência, a qual conterá somente a pontuação das pessoas com deficiência, aprovadas, que concorrem às 

vagas reservadas.  
 

7.5. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos, por meio da sua ficha cadastral, até a 
publicação da homologação final. 
 

7.6. Publicado o resultado final, e homologado o certame, toda e qualquer publicidade oficial relacionada a este certame, durante sua validade, 
será realizada exclusivamente por meio dos sites www.formosa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br A partir deste momento, o 
candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais especificamente junto ao ente público, por meio de correspondência com 
aviso de recebimento ou pessoalmente. 
 

7.7. É de responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar a publicidade oficial referente ao certame nos meios estipulados no item 
7.6, assim como manter seus dados como endereço residencial e eletrônico, telefone, etc. atualizados junto ao ente público, até que se expire o 
prazo de validade do certame, a fim de garantir o conhecimento quanto à sua nomeação, bem como viabilizar os contatos necessários, sob o 
risco de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse. 
 

7.8. Os executores deste certame não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes do não acompanhamento da 
publicidade oficial do certame e/ou por endereço residencial, eletrônico e/ou telefones informados erroneamente ou não atualizados. 

 
CAPÍTULO VIII – DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

8.1. Realizada a homologação final do certame, conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária, o ente público dará início aos 
trâmites necessários para o ingresso dos servidores (nomeação e posse), respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas 
reservadas. 
 

8.2. A nomeação dos candidatos será publicada nos meios estipulados no item 7.6. Paralelamente, será feita comunicação ao candidato via 
postal e/ou e-mail e/ou telefone, conforme dados informados pelo candidato no formulário eletrônico de inscrição ou posteriormente 
atualizados. 
 

8.3. Os candidatos aprovados e classificados neste certame terão o prazo de até 30 dias, contados da publicação da nomeação, prorrogáveis por 
igual período, a pedido, para comprovar todos os requisitos abaixo determinados e tomar posse:  
a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, 

com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/1972; 
b) idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

http://www.formosa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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c) quitação das obrigações eleitorais, mediante apresentação do título de eleitor e: a) certidão emitida pela Justiça Eleitoral ou; b) 
comprovantes de votação das 02 últimas eleições e, para candidatos do sexo masculino, quitação das obrigações militares, mediante 
apresentação do certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 

d) pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
e) escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o exercício do cargo pretendido, conforme item 1.1.1 deste edital, em conformidade 

com a lei de criação do respectivo, na data da posse; 
f) declarar os bens e valores que constituem seu patrimônio e declarar que não percebe proventos de aposentadoria civil (servidor público 

civil) ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma estabelecida pela 
Constituição Federal;  

g) inscrição no PIS ou PASEP ou, se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, 
respectivamente; 

h) comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) atualizado e em nome próprio ou, no caso de comprovante em nome de terceiros, 
declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, atestando que o candidato reside no respectivo endereço  

i) documento de identidade, certidão de nascimento, casamento ou equivalente e cadastro de pessoa física (CPF) regularizado; 
j) aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido e, nos casos de deficiência, que essa seja compatível com o 

exercício das respectivas atribuições;  
k) outros documentos que o ente público venha a solicitar quando da nomeação. 
 

8.3.1. A análise da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido será realizada no exame médico de ingresso, por 
médico ou junta médica designada pelo ente público, que também poderá solicitar quaisquer exames a fim de assegurar que o candidato 
realmente apresente aptidão necessária para o exercício das atribuições do cargo, bem como, se for o caso, confirmar a condição de pessoa 
com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das respectivas atribuições. A ausência da aptidão física e mental, ou, 
ainda, a incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo pretendido impossibilita o deferimento da posse– candidatos com 
deficiência devem verificar as atribuições do cargo pretendido e, ainda, o Capítulo III deste edital. 
 

8.3.2. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão expedido pela Instituição 
responsável, devidamente reconhecida pelo órgão competente. Quanto aos demais requisitos, quando houver, o candidato deverá fazer prova, 
mediante apresentação do documento legal, expedido por órgão regulamentador (registro, inscrição, CNH, entre outros). 
 

8.4. ATENÇÃO: O preenchimento de todos os requisitos necessários elencados no item 8.3 deste edital e seus subitens, quando da posse, é de 
inteira e total responsabilidade do candidato, que deverá comprová-los mediante a apresentação das vias originais dos comprovantes, 
acompanhadas de fotocópia simples e legível (no que couber).  
 

I) Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quaisquer comprovantes dos requisitos para ingresso no serviço público 
impossibilitará a posse, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da sua classificação neste certame, bem como de sua nomeação. 
 

8.5. Além dos documentos previstos no item 8.3 deste edital e seus subitens, os candidatos deverão apresentar, para fins de confirmação da 
veracidade, as vias originais/cópia autenticada de todos os documentos apresentados de forma digitalizada, quando da inscrição. 
 

8.6. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, deverá solicitar para passar para o final da lista dos aprovados, para concorrer, 
observada sempre a ordem de classificação e a validade do certame, a novo chamamento uma só vez. A solicitação deverá ser realizada 
mediante requerimento, de próprio punho, direcionado ao ente público, o qual deverá ser entregue pessoalmente ou via correspondência com 
aviso de recebimento.  
 

8.7. Assinado o termo de posse, o candidato terá 15 dias, contados da data de assinatura do termo de posse, para entrar em exercício. 
 

8.8. A nomeação será tornada sem efeito se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, ao passo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga (exceto no caso previsto no item 8.6 deste edital), facultando à administração o direito de convocar o próximo 
candidato, por ordem de classificação.    

 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao certame; exclusão de cargo; 
cancelamento do certame ou alteração da data da prova objetiva após a convocação da mesma. 
 

9.1.1. As despesas de deslocamento, estadia, preparação, obtenção de documentação, etc., efetuadas pelos candidatos em razão deste 
certame, independentemente das circunstâncias, são de única e exclusiva responsabilidade dos candidatos, não cabendo quaisquer alegações 
de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento. Comprovantes de comparecimento à prova deverão ser solicitados ao fiscal no dia da referida 
prova. 
 
9.2. O Concurso Público terá validade por 02 anos a partir da data de homologação final, prorrogáveis por mais 02 anos, a critério do ente 
público.   
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9.3. O ente público e a Objetiva Concursos não se responsabilizam por erros de preenchimento de dados, por quaisquer solicitações não 
recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, erro, 
extravio ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou envio de documentos por meio digital (quando for o caso), exceto aos que, 
comprovadamente, derem causa. 
 

9.4. A Objetiva Concursos poderá, em caráter meramente complementar, enviar, para o e-mail indicado pelo candidato no formulário 
eletrônico de inscrição, comunicação quanto a local, data e horário de prova ou outras informações referentes à execução do certame. A 
remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de acompanhar todos os atos referentes à execução 
deste certame nos meios estipulados nas Disposições Preliminares deste edital, bem como de obter as informações necessárias pelo site ou 
telefone da Objetiva Concursos, caso necessário. Em relação à execução do certame, NÃO haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 

9.5. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, o ente público e a empresa Objetiva Concursos não dispõem de cursos 
preparatórios para concursos, não fornecem apostilas, manuais ou quaisquer outros materiais de consulta, tampouco fornecem cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do certame. 
 

9.6. Durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas por meio do link www.objetivas.com.br/duvidas. Caso as 
respostas para as perguntas frequentes que constam no link supracitado não atendam à demanda do candidato, este poderá entrar em 
contato com a Objetiva Concursos, por meio do telefone (51) 3335-3370, exclusivamente em dias úteis, no horário das 9h às 11h45min e das 
13h30min às 16h, ou por meio da opção “Entre em Contato”, que consta na mesma página do link. 
 

9.6.1. A resolução das demandas relacionadas a eventos que envolvam prazo (realização da inscrição, pagamento de boleto, interposição de 
recursos, etc.) deverá ser providenciada pelo candidato junto à Objetiva Concursos dentro de tempo hábil, para que seja viabilizado o 
atendimento da demanda antes de esgotado o prazo do evento. O prazo para resposta das dúvidas enviadas de forma eletrônica é de até 02 
dias úteis, especificamente. Atentar-se a esse prazo é de responsabilidade do candidato. 
 

9.6.2. Cumpre enfatizar que não serão fornecidas informações que já constem explícitas nos editais, tampouco será realizada sua interpretação 
ou a análise quanto ao preenchimento, por parte do candidato, da escolaridade e/ou outros requisitos necessários para a posse, uma vez que, 
além dessas informações já constarem explícitas no item 1.1.1 deste edital, em conformidade com a legislação de criação do cargo, a análise de 
requisitos é procedimento relacionado aos atos admissionais, ou seja, posterior à homologação final do certame e realizado pelo ente público, 
nos termos da legislação. 
 

9.7. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente edital durante o período estabelecido no cronograma de execução. A 
impugnação deverá ser realizada por meio do link www.objetivas.com.br/fale-conosco e deverá ser devidamente fundamentada, com 
argumentação lógica e embasamento legal. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado no prazo de até 05 dias úteis e, caso haja 
necessidade de retificação, esta será realizada, atendidos sempre os requisitos de publicidade legal. 
 

9.7.1. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO SERÃO RESPONDIDAS.  
 

9.8.  Com a verificação de ausência de impugnação durante o período estabelecido no item 9.7 deste edital e consequente realização da 
inscrição, é manifesta a vontade do candidato de participar do certame, nos exatos termos estabelecidos por este edital e demais publicações 
oficiais referentes à execução do certame, descabendo alegações de desconhecimento e/ou impugnações posteriores à inscrição, uma vez que, 
nos termos da alínea a, das disposições preliminares deste edital, a leitura integral e acurada deste documento antes da realização da inscrição 
é obrigatória a todos os interessados em participar do certame.    
 
9.9. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital será resolvida pela comissão do ente público em conjunto com a 
Objetiva Concursos, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os certames públicos. 
 

9.10. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos: 
Anexo I – Requerimento - PcD; 
Anexo II – Requerimento - atendimento especial; 
Anexo III – Requerimento - desempate (condição de jurado); 
Anexo IV – Requerimento - isenção da taxa de inscrição  
Anexo V – Descritivo das atribuições; 
Anexo VI – Conteúdos programáticos  
Anexo VII – Cronograma de execução. 

 

 Formosa do Sul/SC, 05 de abril de 2023. 

  
  
 

 
 

Jorge Antonio Comunello,  
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se.  

http://www.objetivas.com.br/duvidas
http://www.objetivas.com.br/duvidas
http://www.objetivas.com.br/fale-conosco
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ANEXO I 
 REQUERIMENTO - PCD 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO QUE EMBASA A SOLICITAÇÃO: 

 

Tipo de deficiência  

 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoa com deficiência. DECLARO que possuo conhecimento 

das atribuições do cargo para o qual me inscrevo, bem como tenho ciência de que minha deficiência deve ser compatível com as referidas atribuições para fins 

de posse, o que será confirmado quando do ingresso no serviço público. DECLARO que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são 

verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação, ou, 

ainda, que a não apresentação ou a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo e/ou forma solicitados implicará o indeferimento da solicitação. 

DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos 

apresentados, poderei ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, 

nos termos da lei vigente. Diante do exposto:  

 (___) Apresento LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), com nome e assinatura do médico.  
 

(___) Apresento LAUDO MÉDICO emitido na data de ___/___/______, o qual atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), e que se trata de deficiência irreversível, com nome e assinatura do médico. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o Laudo exigido (vide item 3.1.4 deste edital); 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar o requerimento e o laudo de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 3.1.4 deste edital e seu inciso. 

ATENÇÃO: 

 A solicitação ou o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoa com deficiência não concede automaticamente o 

direito ao atendimento especial nas provas. O candidato que necessite de atendimento especial deverá proceder conforme disposto no Capítulo IV deste 

edital. 

 Caso o candidato não envie o laudo médico e o requerimento, não será considerado pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, seja qual for 

o motivo alegado, mesmo que tenha selecionado tal opção na ficha de inscrição (via Internet). 
 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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 ANEXO II 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

MARCAR ABAIXO UM X NO TIPO DE ATENDIMENTO ESPECIAL DE QUE NECESSITA 

(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). (__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ______ (__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 

(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). (__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 

(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que 

impeça o preenchimento do cartão). 

(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 

(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

(__) Tempo adicional de 1 hora  (__) Outro (descrever nas linhas abaixo): 

 

 

DADOS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial): 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER atendimento especial no dia de realização da(s) prova(s) deste certame. DECLARO, desde já, que preencho os 

requisitos necessários para deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de 

que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação ou, ainda, que a apresentação dos 

documentos fora dos padrões, prazo ou forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade 

competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, 

caso já tenha sido empossado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. 

COMPROVANTES E PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIOS PARA CONCESSÃO DO ATENDIMENTO ESPECIAL  

a) Providenciar o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme abaixo determinado e conforme cada caso: 

1. Lactantes: Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e a certidão de nascimento da(s) 

criança(s) de até 6 meses de idade a ser(em) amamentada(s); 

2. Demais situações: laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado (emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se 

trata de deficiência irreversível), no qual conste a Classificação Internacional de Doença (CID), assinatura do médico, carimbo e seu número de Registro no 

Conselho Regional de Medicina. 

3. Para tempo adicional: no caso de 01 hora de tempo adicional, além do laudo, também deverá ser apresentado parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações.  

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar o requerimento e o(s) comprovante(s) do direito ao atendimento especial, conforme o caso, de forma legível e completa (frente e verso, caso 

houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 4.1 deste edital e seu inciso. 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

  

 
 

 
 

 

Local/Data 
 

 

 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - DESEMPATE (CONDIÇÃO DE JURADO)  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 
 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER que, em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pelo efetivo exercício 

da função de jurado (conforme Art. 440 do Código de Processo Penal). DECLARO que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, 

declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos 

do Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. DECLARO, desde já, que preencho os requisitos necessários para 

deferimento da solicitação, que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de 

qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da solicitação ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, 

prazo e/ou forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação. DECLARO que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade 

ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame, ou, ainda, exonerado, caso já tenha sido empossado, 

podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. Assim sendo, seguem anexos os documentos que comprovam essa 

condição. 

PROCEDIMENTO OBRIGATÓRIO 

a) Providenciar o documento comprobatório (vide item 7.3 deste edital); 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar este requerimento e o documento comprobatório de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 7.3 deste edital e seu inciso. 

 
 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO - ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Documento de Identificação Oficial: CPF: 

Telefone fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

DECLARAÇÃO 

Eu, acima qualificado(a), VENHO REQUERER ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO para:  

(  ) DOADOR DE SANGUE;  

(  ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 

(  ) DOADOR DE LEITE HUMANO. 

 

DECLARO que  preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação e que as informações aqui prestadas e os documentos apresentados 

são verdadeiros e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que garante o deferimento da 

solicitação, ou, ainda, que a apresentação dos documentos fora dos padrões, prazo e forma solicitados, implicará indeferimento da solicitação DECLARO 

que estou ciente de que constatada, por autoridade competente, irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados, poderei 

ser eliminado do certame, ou, ainda exonerado, caso já tenha tomado posse, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente. 

LISTA DE COMPROVANTES NECESSÁRIOS E PROCEDIMENTO 

I. Doador de sangue e medula óssea: Comprovar, pelo menos, 03 doações no último ano, a órgão oficial ou à entidade credenciada, contado o período 

retroativamente da publicação deste edital, por meio de declaração(ões) assinada(s) por autoridade competente da entidade coletora oficial ou 

credenciada na(s) qual(is) conste(m) expressamente a quantidade de doações, as datas correspondentes em que foram realizadas e o tipo de doação. 

NÃO SERÃO ACEITOS COMO COMPROVANTES: a) termo de consentimento para cadastro no REDOME; b) carteira emitida pelo REDOME; c) declaração 

de coleta de amostra para fins de cadastro; d) solicitação de cadastro; e) protocolo para doação e/ou cadastro, e; f) carteira de controle de doações. 

 

II. Doador de leite humano: Comprovar, pelo menos, uma doação mensal, pelo período mínimo de 04 meses, a órgão oficial ou à entidade credenciada, 

contado o período retroativamente da publicação deste edital, por meio de declaração(ões) assinada(s) por autoridade competente da entidade 

coletora oficial ou credenciada na(s) qual(is) conste(m) expressamente a quantidade de doações, as datas correspondentes em que foram realizadas e o 

tipo de doação. 

a) Providenciar o(s) documento(s) comprobatório(s), CONFORME O TIPO DE BENEFÍCIO A QUE FAZ JUS; 

b) imprimir este requerimento na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta a identidade do certame, preencher correta e completamente as 

informações solicitadas em todos os campos e assinar o requerimento;  

c) digitalizar este requerimento e o(s) documento(s) comprobatório(s) de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

d) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB; 

e) proceder conforme o item 2.2 deste edital, alíneas a e b. 

 
 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

Local/Data 

 

 

 (Assinatura do Candidato - a próprio punho) 
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ANEXO V - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

 

PROCURADOR: Assessorar e orientar as chefias nos assuntos relacionados com os conhecimentos técnico especializados da categoria; Emitir pareceres de 
natureza jurídica; Programar, organizar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas com assessoramento jurídico em geral; Lavrar a analisar 
contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos aditivos; Representar a instituição em juízo; Assistir as reclamatórias trabalhistas movidas por funcionários ou 
ex-funcionários; Acompanhar permanentemente o andamento de processos e ações jurídicas; Acompanhar as publicações de natureza jurídica especialmente as 
ligadas às atividades do órgão; Elaborar anteprojetos de leis, decreto-lei, decretos, regulamentos, portarias e normas internas; Elaborar exposição de motivos que 
exijam atenção especializada do profissional; Participar de comissões disciplinares ou de sindicâncias; Desempenhar outras atividades semelhantes. 
 
 

 

ANEXO VI - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
ATENÇÃO CANDIDATO: Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou 
alterações da legislação com entrada em vigor até a publicação deste edital, assim como, devem ser consideradas as normas legais em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados. 
 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
Conteúdo Programático: 1. Constitucionalismo. Teoria da Constituição. Poder Constituinte. 2. Teoria da Norma Constitucional: hermenêutica, eficácia e aplicabilidade. 
Constituição de 1988: conceito, contexto histórico, características e estrutura do texto. 3. Controle de Constitucionalidade. Lei nº 9.868/1999 (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade e Ação Declaratória de Constitucionalidade). Lei nº 9.882/1999 (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental). 4. Preâmbulo da 
Constituição. Princípios Fundamentais. Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, Direitos Sociais, Nacionalidade, Direitos Políticos e 
Partidos Políticos. Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. Decreto nº 591/1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais). Decreto nº 
592/1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos). Decreto nº 678/1992 (Convenção Americana sobre Direitos Humanos). Lei nº 13.188/2015 (Regulamenta o 
Direito de Resposta). Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 7. Organização do Estado: Organização Político‐ Administrativa, União, Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios. 8. Intervenção e a Representação Interventiva (Lei nº 12.562/2011). 9. Administração Pública: Disposições Gerais, Servidores 
Públicos Civis e Militares, Desenvolvimento Regional. 10. Poder Legislativo. 11. Poder Executivo. 12. Poder Judiciário e Funções Essenciais à Justiça. Súmulas Vinculantes (Lei 
nº 11.417/2006). Repercussão Geral da Questão Constitucional (Lei nº 11.418/2006). 13. Crimes de Responsabilidade (Lei nº 1.079/1950 e Decreto nº 201/1969). Abuso de 
Autoridade (Lei nº 13.869/2019). 14. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. 15. Ordem Econômica e Financeira. 16. Ordem Social. 17. Disposições Constitucionais 
Gerais e Transitórias. 18. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do STJ. 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
Conteúdo Programático: 1. Direito Administrativo - Geral: 1. Noções introdutórias. Administração Pública. Princípios do Direito Administrativo e da Administração Pública. 
Reformas administrativas. 2. Ética e responsabilidade profissional: Código de Ética e Disciplina da OAB. 3. Organização da Administração. Entidades paraestatais e o Terceiro 
Setor. Administração Pública na Constituição Federal. Decreto‐Lei nº 200/1967. Estatuto jurídico das empresas estatais (Lei nº 13.303/2016). Consórcios Públicos (Lei nº 
11.107/2005). Organizações Sociais (Lei nº 9.637/1998). Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Lei nº 9.790/1999). Parcerias com organizações da sociedade 
civil (Lei nº 13.019/2014). 4Poderes e Deveres Administrativos. Uso e abuso de poder. 5. Atos Administrativos. 6. Processo Administrativo Federal (Lei nº 9.784/1999). 7. 
Controle Interno e Externo da Administração. Ação Popular (Lei nº 4.717/1965). Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/1985). Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992). Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/2009). Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Lei do Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/2019). 8. 
Responsabilidade Civil do Estado e dos prestadores de serviços públicos. 9. Serviços Públicos. Concessão e Permissão (Lei nº 8.987/1995). Parcerias Público‐Privadas (Lei nº 
11.079/2004). 10. Bens Públicos. Regime jurídico na CRFB/88 e no Código Civil (Lei nº 10.406/2002). Decreto‐Lei nº 9.760/1946. Lei nº 8.617/1993. 11. Improbidade 
Administrativa. 12. Intervenção do Estado na Propriedade. Proteção do patrimônio histórico e artístico nacional (Decreto‐Lei nº 25/1937). Desapropriação por utilidade 
pública (Decreto‐Lei nº 3.365/1941). Desapropriação por Interesse social (Lei nº 4.132/1962). 13. Atuação do Estado no Domínio Econômico. 14. Regime jurídico‐
administrativo na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/1942). 15. Decadência e Prescrição. Decreto nº 20.910/1932. Decreto‐Lei nº 4.597/1942. 
Lei nº 9.873/1999. 16. Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 17. Código de Defesa do Usuário do Serviço Público (Lei nº 13.460/2017). 18. Elaboração, redação, 
alteração e consolidação de atos normativos (Lei Complementar nº 95/1998). 2. Direito Administrativo - Licitações e Contratos: 1. Normas gerais, definições, princípios e 
vedações sobre licitações e contratações públicas. Lei nº 14.133/2021. 2. Tratamento diferenciado e favorecido, direito de preferência e margem de preferência: Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto 8.538/2015, Lei nº 8.248/1991. 3. Planejamento e execução: projeto, projeto básico, projeto executivo e documentação As Built. 4. 
Orçamento base de referência. Custos unitários e globais. Bonificações e despesas indiretas. Previsão orçamentária e financeira. 5. Modalidades, tipos de licitação e regime 
de execução. Parcelamento do objeto. Fracionamento de despesa. 6. Serviços Técnicos Profissionais Especializados. Serviços com alocação de mão de obra. Serviços de 
Publicidade. 7. Portal Nacional de Contratações Públicas. 8. Contratação direta: dispensa de Licitação, inexigibilidade de licitação. 9. Procedimento licitatório: edital de 
licitação; publicação; impugnações; habilitação; julgamento de propostas; homologação; revogação e anulação da licitação; adjudicação. 10. Contratos Administrativos: 
noções gerais, formalização, cláusulas necessárias, cláusulas exorbitantes, prestação de garantia, duração dos contratos, prorrogação de prazos, nulidade. 11. Execução e 
alteração dos contratos. 12. Inexecução e rescisão contratual. 13. Sanções Administrativas, tutela judicial e aspectos penais. 14. Recursos administrativos. 15. Convênios 
Administrativos e instrumentos de cooperação. Decreto nº 6.170/2007. Lei nº 13.019/2014. 16. Tribunal de Contas da União: fiscalização e controle externo nas licitações e 
contratações públicas. 3. Direito Administrativo - Legislação de Pessoal: 1. Regime jurídico‐constitucional dos agentes públicos. 2. Cargo público. Requisitos para 
investidura. Formas de Provimento. 3. Nomeação. Concurso Público. Posse. Exercício. Acumulação de cargos. Estabilidade. 4. Readaptação. Reversão. Reintegração. 
Recondução. Disponibilidade e Aproveitamento. 5. Vacância. Remoção. Redistribuição. Substituição. 6. Vencimento e Remuneração. Indenizações. Gratificações. Adicionais. 
7. Férias. Licenças. Afastamentos. Concessões. Tempo de Serviço. 8. Direito de Petição. 9. Regime Disciplinar. 10. Processo Administrativo Disciplinar. 11. Seguridade Social. 
12. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do STJ. 
 

DIREITO CIVIL 
Conteúdo Programático: 1. Direito Civil: evolução, constitucionalização, características, princípios. 2. Decreto‐Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 3. Pessoas naturais: personalidade, capacidade, direitos da personalidade, ausência. 4. Pessoas jurídicas: teoria geral, classificação e espécies, desconsideração da 
personalidade jurídica. 5. Domicílio. Bens. 6. Fatos jurídicos: negócio jurídico, atos ilícitos, prescrição e decadência, prova. 7. Direito das Obrigações: noções gerais, 
modalidades, transmissão, adimplemento e extinção, inadimplemento. 8 Contratos. 9. Contratos em espécie. 10. Atos Unilaterais. 11. Responsabilidade Civil. 12. 
Preferências e privilégios creditórios. 13. Direito das Coisas. 14. Família e Sucessões. 15. Empresário. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 16. Sociedades. Lei nº 
6.404/1976 (Sociedades por ações). 17. Estabelecimento. Registro. Nome Empresarial. Prepostos. Escrituração. 18. Títulos de Crédito. 19. Falência e Recuperação Judicial. 
Lei nº 11.101/2005. 20. Propriedade imaterial. Lei nº 9.610/1998 (Direitos autorais). 21. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do 
STJ. 22. Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. Lei nº 12.529/2011. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Conteúdo Programático: 1. Normas processuais civis. Direito de Ação: teorias, condições, elementos. Processo: conceito, relação jurídico processual, princípios processuais. 
Jurisdição e Competência. 2. Sujeitos do processo: partes, procuradores, juiz, auxiliares da Justiça, ministério público, advocacia pública e defensoria pública. 3. 
Litisconsórcio. 4. Intervenção de Terceiros. 5. Negócio jurídico processual. 6. Atos processuais: forma, tempo, lugar e prazos. 5. Comunicação dos atos processuais. 7. Atos 
processuais: nulidades, distribuição, registro. 8. Tutela provisória. 9. Formação, suspensão e extinção do processo. 10. Petição inicial. Valor da causa. Improcedência liminar 
do pedido. Audiência de mediação e conciliação. 11. Respostas do Réu. Revelia. 12. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Audiência de 
instrução e julgamento. 13. Provas. 14. Sentença. Liquidação de sentença. Coisa julgada. 15. Cumprimento de sentença. 16. Consignação em pagamento. Ação de exigir 
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contas. 17. Ações possessórias. 18. Embargos de Terceiro. Oposição. 18. Ação Monitória. 19. Procedimentos de jurisdição voluntária: disposições gerais, notificação, 
interpelação. 20. Processo de Execução: princípios, disposições gerais, sujeitos processuais, competência, título executivo, exigibilidade da obrigação, responsabilidade 
patrimonial. 21. Processos de execução em espécie. 22. Ordem dos Processos e Processos de Competência Originária dos Tribunais. 23. Recursos: fundamento, conceito, 
princípios, classificação, efeitos, juízo de admissibilidade e de mérito. 24. Recursos em espécie: Apelação, Agravo de Instrumento, Agravo Interno, Embargos de Declaração. 
25. Recurso Ordinário Constitucional. Recurso Especial (REsp). Recurso Extraordinário (RE). Agravo em RE e REsp. Embargos de Divergência. 26. Lei nº 8.038/1990 (Processos 
Originários no STJ e no STF). Lei nº 8.437/1992 (Medidas Cautelares contra atos do Poder Público). Lei nº 9.099/1995 (Juizados Especiais Cíveis). Lei nº 9.494/1997 (Tutela 
Antecipada contra a Fazenda Pública). Lei nº 9.507/1997 (Direito de acesso a informações e rito do Habeas Data). Lei nº 10.259/2001 (Juizados Especiais Cíveis Federais).  Lei 
nº 12.153/2009 (Juizados Especiais da Fazendo Pública). Lei nº 11.417/2006 (Súmula Vinculante). Lei nº 11.419/2006 (Informatização do Processo Judicial). Lei nº 
12.016/2011 (Mandado de Segurança). Lei nº 13.300/2016 (Mandado de Injunção). 13. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do 
STJ. 
 

DIREITO FINANCEIRO 
Conteúdo Programático: 1. Conceitos, objeto, princípios e fonte do Direito Financeiro. 2. Princípios e normas gerais do Sistema Financeiro na Constituição. 3. Orçamento 
Público. Plano Plurianual. Lei das Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária Anual. Lei nº 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro). 4. Princípios Orçamentários. 5. 
Ciclo Orçamentário. 6. Receita Pública. 7. Despesa Pública. 8. Responsabilidade na gestão fiscal: Lei Complementar nº 101/2000. 9. Jurisprudência relativa à matéria: 
Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do STJ. 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSO TRIBUTÁRIO 
Conteúdo Programático: 1. Direito Constitucional Tributário: Federalismo Fiscal, Tributação e Atividade Econômica no Atual Cenário Brasileiro. Princípios Constitucionais 
Tributários (Legalidade, Anterioridade, Liberdade de Patrimônio e de Tráfego, Igualdade e Capacidade Contributiva. Irretroatividade, Proibição de Confisco, Seletividade, 
Não-Cumulatividade, Informação ao Contribuinte, Praticidade ou Praticabilidade, Proporcionalidade e Razoabilidade). Interpretação e Integração da Legislação Tributária e a 
Constituição de 1988. Competência Tributária, Normas Gerais (Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos e Normas Complementares). Imunidade Tributária e 
Não-Incidência. Vigência e Aplicação da Legislação. 2. Obrigação Tributária, Crédito Tributário, Política Fiscal, Gestão Fiscal e Crimes Tributários: Obrigação Tributária 
Principal. Constituição do Crédito Tributário. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Extinção do Crédito Tributário (Pagamento. Transação. Remissão. Conversão 
de Depósito em Renda. O Pagamento Antecipado e a Homologação do Lançamento. Consignação em Pagamento. A Decisão Administrativa. Decisão Judicial. Compensação e 
Dação em Pagamento. Prescrição e Decadência). Obrigação tributária acessória. Planejamento Tributário. O Poder e o Dever de Fiscalização da Administração Tributária. 
Compliance Tributário. Sigilo Tributário e Transparência Fiscal. 3. Legislação Tributária: disposições gerais, vigência, aplicação, interpretação e integração da lei tributária. 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). 4. Processo Tributário: Princípios do Processo Tributário (administrativo e judicial). Processo Administrativo Tributário 
Federal. Novos Métodos de Resolução de Conflitos. Controle de Constitucionalidade em Matéria Tributária. Medidas Liminares, Cautelares e Antecipação de Tutela em 
Matéria Tributária, Execução Fiscal. Ação Anulatória e de Repetição de Indébito em Matéria Tributária. Mandado de Segurança em Matéria Tributária. Processo 
Administrativo Fiscal. Decreto nº 70.235/1972. Processo Judicial Tributário. Lei nº 6.830/1980. Lei nº 8.397/1992 (Medida cautelar fiscal). Punibilidade em matéria tributária. 
Lei nº 4.729/1965 (Sonegação Fiscal). Crimes Contra a Ordem tributária (Lei nº 8.137/1990). 5. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. 
Súmulas do STJ. 
 

DIREITO URBANÍSTICO E AMBIENTAL 
Conteúdo Programático: 1) Direito Urbanístico: 1. Ordenamento territorial. Competências urbanísticas. 2. Direito urbanístico. Direito à cidade. Princípios. Direito de 
Construir e Direito de Propriedade. Poder de polícia urbanístico. Ordenação, uso e ocupação do solo urbano. 3. Direito à moradia. Regularização fundiária de interesse 
social. 4. Estatuto das Cidades. 5 Proteção do patrimônio cultural. Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais. Competências. Tombamento. Registro. 
Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio cultural. Função social da propriedade pública. 6. Tutela da ordem jurídico-urbanística. Ação civil pública. Ação popular. 
Mecanismos extrajudiciais de conflito. Termo de compromisso. Termo de ajustamento de conduta. Audiências públicas. 7. Lei do Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 
6.766/1979). 8. Diretrizes Gerais da Política Urbana (Lei nº 10.257/2001). 2) Direito Ambiental: 1. Princípios do Direito Ambiental. 2. Tutela constitucional do meio ambiente 
(Constituição Federal e Estadual). 3. Competência constitucional, administrativa, legislativa e jurisdicional em matéria ambiental. 4. Licenciamento e fiscalização ambiental. 
5. Ação civil pública, mandado de segurança individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção ambiental. 6. Função social da propriedade. 7. Princípios de direito 
ambiental: Prevenção, precaução, poluidor-pagador e usuário-pagador, cooperação, informação, participação, equidade intergeracional. 8. Princípios da tutela do 
patrimônio cultural. 9. Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998 e Decreto nº 6.514/2008). 10. Função socioambiental da propriedade urbana. 11. Política Nacional de 
Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007). 12. Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). 13. Competências Ambientais (Lei Complementar nº 140/2011). 14. Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 15. Regularização Ambiental (Decreto nº 7.830/2012 e Decreto nº 8.235/2014).  25. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas 
Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do STJ. 
 

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO 
Conteúdo Programático: 1. Normas gerais, fontes e princípios do Direito do Trabalho e Processual do Trabalho. 2. Relação empregatícia e os sujeitos da relação de trabalho. 
Terceirização. Relações de trabalho sem vínculo empregatício. 3. Contrato individual de trabalho: formação, alteração, interrupção, suspensão e extinção. 4. Jornada de 
trabalho. Períodos de descanso. Trabalho noturno. Teletrabalho. 5. Remuneração e salário. Férias. 6. Estabilidade e garantia de emprego. FGTS. Aviso Prévio. Estabilidade. 
Prescrição e decadência. 7. Segurança e Medicina do Trabalho. 8. Responsabilidade civil e o dever de indenizar na relação de trabalho. 9. Proteção do trabalho da mulher e 
do menor. 10. Direito coletivo do trabalho: princípios, liberdade sindical, entidades sindicais, enquadramento sindical, contribuição sindical, negociação coletiva. Lei nº 
7.783/1989 (Direito de greve) 11. Organização da justiça do trabalho. Jurisdição e competência. 12. Processo do Trabalho: atos, termos, prazos e local dos atos processuais, 
comunicações, nulidades, sujeitos do processo. Decreto-Lei nº 779/1969 13 (Aplicação de Normas Processuais Trabalhistas). Dissídios individuais e coletivos. 14. Recursos. 
15. Execução trabalhista. 16. Procedimentos especiais no processo do trabalho. 17. Jurisprudência relativa à matéria: Súmulas Vinculantes. Súmulas do STF. Súmulas do STJ. 
 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
Conteúdo Programático: 1. Normas Legais: 
- FORMOSA DO SUL. Lei Orgânica do Município. 
- FORMOSA DO SUL. Lei Municipal nº 17/2006. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 
- FORMOSA DO SUL. Lei Complementar nº 10/2001. Código Tributário do Município. 
- FORMOSA DO SUL. Lei Municipal nº 68/1994. Código de Posturas do Município. 
- FORMOSA DO SUL. Lei Municipal nº 356/2005. Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município. 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

 

DATA EVENTOS 

05/04/2023 Publicação do extrato e do edital  

05 a 11/04/2023 Período para impugnação do edital – Das 12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia 

12/04/2023 Abertura do período para solicitação de inscrição – Às 12h (meio-dia) 

12 a 14/04/2023 
Período para os interessados em obter a isenção da taxa de inscrição realizarem sua inscrição e solicitarem isenção da taxa de inscrição, nos termos 
do capítulo específico – Das 12h (meio-dia) do primeiro dia até às 12h (meio-dia) do último dia 

19/04/2023 Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição  

20 a 25/04/2023 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição –De 00h01min do primeiro dia até às 
23h59min do último dia 

28/04/2023 Resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição 

12/05/2023 Encerramento do período para solicitação de inscrição – Via SITE, às 12h (meio-dia) 

12/05/2023 Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário (o pagamento deve ser processado pelo sistema bancário até 23h59min desta data) 

19/05/2023 Homologação preliminar das inscrições, convocação para a prova objetiva e prova prático-profissional (data, local e horário) e demais disposições 

22 a 24/05/2023 Interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

30/05/2023 Homologação definitiva das inscrições e demais disposições 

04/06/2023 Aplicação da prova objetiva e prova prático-profissional 

05/06/2023 Divulgação do gabarito preliminar (a partir das 14h)  

06 a 09/06/2023 Interposição de recursos contra o gabarito preliminar e vista de prova padrão – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

21/06/2023 Divulgação do gabarito definitivo, resultado preliminar da prova objetiva e demais disposições 

22 a 26/06/2023 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

27/06/2023 Ato público de identificação da prova prático-profissional 

10/07/2023 Resultado definitivo da prova objetiva e resultado preliminar da prova prático-profissional 

11 a 13/07/2023 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova prático-profissional – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do último dia 

20/07/2023 Resultado definitivo prova prático-profissional e demais disposições 

A definir Realização do ato público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação e homologação final 

OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, garantida a publicidade legal nos meios de 
comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste edital. 

 

 


